
    Poder Judic iár io FederalPoder Judic iár io FederalPoder Judic iár io FederalPoder Judic iár io Federal     Justiça do TrabalhoJustiça do TrabalhoJustiça do TrabalhoJustiça do Trabalho     Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16 aaaa .  Região. Região. Região. Região     AAAATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA TA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA TA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA TA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ––––  2007 2007 2007 2007        Órgão Correic ionado: Órgão Correic ionado: Órgão Correic ionado: Órgão Correic ionado: Sexta     Vara do Trabalho de São Luís /MA ,  ,  ,  ,  s i tuada na Avenida Vi tor ino Fre ire –  2001 –  Are inha – CEP 65.010-650. Em São Luís /MA: e-mai l :  v t6s lz@trt16.gov .br         Jur isdição: Jurisdição: Jurisdição: Jurisdição: São Luís ,  A lcântara, Bacabeira,  Paço do Lumiar,  Raposa, Rosár io,  Santa Ria e São José de Ribamar.  Período Correic ional:  Período Correic ional:  Período Correic ional:  Período Correic ional:  13 a 15 de junho de 2007.         Ciência da Correição:Ciência da Correição:Ciência da Correição:Ciência da Correição:  Foram dev idamente c ient i f icados sobre a rea l ização da  Corre ição Per iód ica Ord inár ia na Sex ta Vara do Trabalho de São Luís /MA, o  Excelent íss imo Senhor Ju iz  T i tu lar da Vara,  Doutor  Amí lcar  Gonçalves Rocha;  o Min is tér io Públ ico do Trabalho, a Ordem dos Advogados do Bras i l  e a  AMATRA XVI .  O Edita l  de Corre ição fo i  publ icado no Diár io da Just iça do Estado do Maranhão do d ia 01 de junho deste ano de 2007, às f ls .85.   Equipe Correic ional:Equipe Correic ional:Equipe Correic ional:Equipe Correic ional:     A equipe corre ic ional  é composta pe lo Excelent íss imo Senhor Desembargador Doutor Gerson de Ol ive ira Costa F i lho; Ros ina lva Vasconcelos Coelho, Secretár ia da Corregedor ia e Fabio Henr ique Soares e João Nonato dos  Santos Dias  F i lho,  Técnicos Judic iár ios.   Iníc io dos Trabalhos: Iníc io dos Trabalhos: Iníc io dos Trabalhos: Iníc io dos Trabalhos: Os trabalhos corre ic ionais  foram in ic iados às 14:30 (quatorze e tr inta)  horas do d ia  13 de junho de 2007.              Corpo funcional da Vara: Corpo funcional da Vara: Corpo funcional da Vara: Corpo funcional da Vara: A Sex ta Vara do Trabalho de São Luís  é pres id ida pe lo Excelentíss imo Senhor Amílcar Gonçalves Rocha que, durante o per íodo correic ional ,  encontrava-se em gozo de fér ias,  es tando a respec t iva  Ti tu lar idade sendo exerc ida pe lo Excelent íss imo Senhor Rodr igo Samico 



Carnei ro.  Há, ainda, lotados nes ta Vara os seguintes Juízes Subs t i tutos: Car los  Gustavo Br i to  Castro e Caro l ina Bur lamaqui  Carva lho. Dentre os serv idores  lo tados nes ta Vara estavam presentes os seguintes :  Car los Mauro Nunes  Muniz ,  Diretor de Secretar ia ;  Denise More ira Reis ,  Agnaldo Câmara Costa, Cynth ia Costa Mat ias  da Paz Santana e Sí lv ia  Magalhães Mac ie l  Anal is tas Judic iár ios ;  Senhor inha Clara Ol ive ira  Campos,  Jos ina ldo Amor im Dias Sousa, Telma Mar ia  Matos Br i to  F i lha,  Paul ina Bacelar  Moraes,  Cer ismar Si lva Araújo,  Mar ia do Socorro Pinho Coimbra,  Técnicos  Judic iár ios ;  E l izabeth Crisp im de Moraes,  Maria do Socorro M. de Ol ive ira,  José Z i to Magalhães Neto, Of ic ia is  de Just iça;  I racema de Jesus  Maia Ferre ira,  Aux i l iar  Espec ia l izado; Rodr igo Alves Cantanhede e Luís  Emí l io Braúna Bit tencourt  Júnior,  Estag iár ios de Níve l  Super ior;  Anderson Cardoso Baldez França e Pablo Rodr igo Sousa, Es tag iár io de Níve l  Médio.                 Considerações Preliminares: Considerações Preliminares: Considerações Preliminares: Considerações Preliminares: De acordo com o ar t igo 27 do Regimento In terno do Tr ibunal Regional  do Trabalho da Déc ima Sex ta Região compete ao Corregedor Regional inspec ionar pe lo menos uma vez por ano, cada uma das  Varas  do Trabalho da Região, podendo, a inda, segundo o parágrafo ún ico do c i tado ar t igo de legar  a tr ibu ições para f ins  corre ic ionais .  A inda dentro das  atr ibu ições do Corregedor,  impos tas pe lo art igo 27 do Regimento Interno,  compete- lhe prover,  por  meio de ins truções,  prov imentos ou despachos , o  regular func ionamento da Just iça do Trabalho da 16ª Região. Ver i f icar se os  Juízes T i tu lares de Varas do Trabalho e Subs t i tutos são ass íduos e d i l igentes  no exerc íc io de suas funções , ve lar pe la observânc ia das le is ,  regulamentos,  ins truções , prov imentos, atos, por tar ias e ordens de serv iços  referentes à Admin is tração da Just iça do Trabalho; apurar,  pe los meios regulares de d ire i to,  fa tos que deponham contra as at iv idades func ionais  de qualquer dos membros  da Jus t iça do Trabalho da Déc ima Sex ta Região e de seus serv idores , levando-os ao conhec imento do Tr ibunal.            Perfi l  da Execução Trabalhis taPerfi l  da Execução Trabalhis taPerfi l  da Execução Trabalhis taPerfi l  da Execução Trabalhis ta  na  na  na  na SexSexSexSexta ta ta ta VaraVaraVaraVara  do Trabalho do Trabalho do Trabalho do Trabalho  de  de  de  de São LuísSão LuísSão LuísSão Luís ::::     Durante todo o ano de 2006, a Sex ta Vara do Trabalho de São Luís  recebeu de outros órgãos 187187187187  (cento e o i tenta e sete) processos com execuções já  in ic iadas nos órgãos de or igem. E, em 2007, até o ú l t imo d ia do mês de maio,  recebeu 44 (quarenta e quatro)  processos  com execução já in ic iada de outros  órgãos. No exerc íc io  de 2006 a Sex ta Vara do Trabalho de São Luís  in ic iou 244244244244  (duzentas e quarenta e quatro) execuções  e encerrou, no mesmo per íodo, 150150150150  (cento e c inqüenta) .  No exercíc io de 2007, até o ú l t imo d ia do mês de maio, a  



Sexta Vara de São Luís  in ic iou 276276276276  (duzentos e setenta e seis ) execuções e  encerrou 04040404  (quatro).  Em 31/12/2006 hav ia pendentes de execuções 2582582582585555  (dois  mi l  e qu inhentos  e o i tenta e c inco) processos. E, em 31/05/2007, hav ia 2901290129012901  (do is  mi l  e novecentos e um) processos pendentes de execução nesta Sexta Vara do Trabalho de São Luís .          Dados Gerais:Dados Gerais:Dados Gerais:Dados Gerais:  No exercíc io de 2006, a Sex ta Vara do Trabalho de São Luís recebeu 1789 (mi l  e setecentos e o i tenta e nove) processos e reso lveu, em fase de conhec imento, 1643 (mi l  se iscentos e quarenta e três ) processos.  Recebeu 122 (cento e v in te e do is) Cartas Precatór ias e expediu outras 49 (quarenta e nove).  No exercíc io de 2007, até o ú l t imo d ia do mês de maio recebeu 757 (setecentos e c inqüenta e sete) processos e reso lveu, em fase de conhec imento, 700 (setecentos) .  Recebeu, a inda, 61 (sessenta e uma) Car tas  Precatór ias  e expediu 28 (v in te e o i to).          Arrecadação e RecArrecadação e RecArrecadação e RecArrecadação e Recolhimento:olhimento:olhimento:olhimento:  Prev idênc ia :  No exercíc io de 2006 a Sexta Vara do Trabalho de São Luís  arrecadou a t í tu lo de contr ibu ição prev idenc iár ia a  impor tânc ia de R$ 350.662,05 ( trezentos  e c inqüenta e mi l  se iscentos  e sessenta e dois  rea is  e c inco centavos).  No exerc íc io de 2007, até o f inal  do mês de maio arrecadou R$ 145.941,80 (cento e quarenta e c inco mi l  novecentos e quarenta e um rea is  e  o i tenta centavos) .  Imposto de Renda :  No exerc íc io de 2006, esta Sex ta Vara do Trabalho de São Luís  reco lheu aos cofres públ icos , a t í tu lo de Impos to de Renda, a quant ia de R$ 120.187,57 (cento e v in te mi l  e cento e o i tenta e sete rea is  e c inqüenta e sete centavos).  No exercíc io de 2007,  até o úl t imo d ia do mês de maio, reco lheu R$ 62.896,24 (sessenta e do is  mi l  o i tocentos e noventa e se is  rea is  e  v inte e quatro centavos) .  Custas :  No exercíc io de 2006, a Sexta Vara do Trabalho de São Luís  arrecadou a t í tu lo  de custas o valor de R$ 75.391,14 (setenta e c inco mi l  e  trezentos e noventa e um rea is  e quatorze centavos) .  E, no exercíc io de 2007,  até o f ina l  do mês de maio, arrecadou R$ 61.344,40 (sessenta e um mi l ,  t rezentos e quarenta e quatro rea is  e quarenta centavos).          Valores Pagos aos rec lamantes:Valores Pagos aos rec lamantes:Valores Pagos aos rec lamantes:Valores Pagos aos rec lamantes:  Neste t í tu lo inc lu i-se a soma de todos os  va lores efet ivamente recebidos  pe los  rec lamantes  na Just iça do Trabalho da Déc ima Sex ta Região (Sexta Vara de São Luís) :  No exercíc io de 2006 fo i  paga aos rec lamantes a quant ia de R$ 2.227.134,44 (do is  mi lhões , duzentos e v in te e sete mi l ,  cento e t r inta e quatro rea is  e quarenta e quatro centavos) .  No 



exerc íc io de 2007, até o ú l t imo dia do mês de maio fo i  pago aos rec lamantes o va lor correspondente a R$ 1.517.724,26 (um milhão, qu inhentos  e dezessete mi l ,  setecentos e v inte e quatro rea is  e v inte e se is  centavos).          Exame de Livros:Exame de Livros:Exame de Livros:Exame de Livros:  Livro de Regis t ro de Audiênc ia:  02 (DOIS)  vo lumes. O pr imeiro vo lume com Termos de Aber tura e Encerramento datados de 26 de janeiro de 2006. Examinado da fo lha 62, referente ao regis tro da pauta do d ia  31 de março de 2006 à fo lha 300, re ferente ao reg is tro da pauta do d ia 06 de  novembro de 2006. O segundo vo lume com Termos de Aber tura e Encerramento  datados de 07 de novembro de 2006.  Examinado da folha 01, referente ao  reg is tro da pauta do d ia  07 de novembro de 2006,  à  fo lha 223 referente ao reg is tro da pauta do d ia 12 de junho de 2007. Do exame não fo i  detectado  rasuras nem emendas . Livro de Regis tro de Carga de Processos  a Advogados .  01 (UM) vo lume, com Termos de Abertura e Encerramento datados ,  respec t ivamente, de 21 de novembro de 2005 e 25 de novembro de 2005.  Examinado da folha 01, referente ao regis tro da carga do Processo nº 4022/05,  datado de 25/04/07 até a fo lha 05, re ferente ao ú l t imo reg is tro da carga de Processo o de nº  2033/06 datado de 31/05/2007. Do exame não foram detectadas  rasuras nem emendas .              Prazos MéPrazos MéPrazos MéPrazos Médios: dios: dios: dios: Dos trabalhos correic ionais  foram constatados  os seguintes  prazos  médios  encontrados na Sex ta Vara do Trabalho de São Luís /MA: A)A)A)A)  Prazo médio para a pr imeira audiênc ia,  conforme cons ignado no Bolet im Estatís t ico do mês de maio de 2007:  a1. a1. a1. a1. Para os processos  submetidos ao r i to  sumaríss imo 16161616  (dezesseis) dias , a2. a2. a2. a2. Para os processos submet idos ao r i to  ord inár io 52525252  (c inqüenta e do is) d ias ; B)B)B)B)  Prazo médio para o pr imeiro ato de audiênc ia dos processos autuados no período corre ic ional:     b1)b1)b1)b1)  para os  processos submet idos ao r i to sumaríss imo (autuação do d ia 13/06/2007)  o prazo é de  20202020    (v inte) d ias ; b2)b2)b2)b2)  para os processos submet idos  ao r i to  ord inár io  (autuação do dia 14/06/2007) o prazo é de 67676767    (sessenta e sete) d ias ; C)C)C)C)  Prazo médio para ju lgamento:  c1)c1)c1)c1)  para os  processos submet idos ao r i to ordinár io  o  prazo médio de ju lgamento é de 85858585    (o i tenta e c inco) d ias ; c2)c2)c2)c2)  Para os  processos submet idos  ao r i to sumaríss imo o prazo médio para ju lgamento é de  61616161    (sessenta e um) d ias.       Pendências: Pendências: Pendências: Pendências: Em atendimento ao OF. SC n° 114/2007 a Sex ta Vara do Trabalho  de São Luís /MA, in formou, via ofíc io nº v ia ofíc io nº v ia ofíc io nº v ia ofíc io nº 534534534534/2007/2007/2007/2007 ,  as  seguintes pendências  ex is tentes em 08/06/2007: a) a) a) a) 172172172172  (cento e setenta e do is) mandados pendentes 



de cumpr imento com os Of ic ia is  de Jus t iça, sendo 79 (setenta e nove)  mandados com a Of ic ia la Mar ia  do Socorro M.C.  Ol ive ira,  50 (c inqüenta) com a Of ic ia la E l izabeth Cr isp im de Moraes e 43 (quarenta e três ) com o Of ic ia l  José Zi to Magalhães Neto; b)b)b)b)     25252525    (v inte e c inco) mandados pendentes de d is t r ibu ição aos Of ic ia is  de Just iça; cccc ))))  51515151  (c inqüenta e um) mandados pendentes de confecção; dddd))))  1518151815181518  (mi l  qu inhentos e dezoito) processos  para serem despachados , com data mais  ant iga de conc lusão de 14/01/2007; eeee))))  27272727    (v inte e sete) processos para e laboração de cá lcu los; f )f)f)f)  98989898  (noventa e o i to) pet ições  pendentes  de juntada aos  autos ; gggg))))  1111500500500500  (mi l  e qu inhentos) Av isos de Recebimentos para serem juntados aos  processos; hhhh))))  22222222  (v inte e do is)  processos pendentes  de ju lgamento, sendo 06 (seis ) com Excelent íss imo Senhor Rodr igo Samico Carneiro ,  04 (quatro)  com o Excelent íss imo Senhor  Car los Gustavo Br i to  Castro e 12 (doze)  com  a Excelentíss ima Senhora Caro l ina Bur lamaqui  Carva lho.        Saldo de processos em trâmite naSaldo de processos em trâmite naSaldo de processos em trâmite naSaldo de processos em trâmite na  6ª 6ª 6ª 6ª     VT VT VT VT São LuísSão LuísSão LuísSão Luís  e e e em 31/m 31/m 31/m 31/05050505/2007/2007/2007/2007, confo, confo, confo, conforrrrme me me me BBBBoooo let im estatíst ico daquele mês:let im estatíst ico daquele mês:let im estatíst ico daquele mês:let im estatíst ico daquele mês:     Processos  Processos  Processos  Processos  PendPendPendPendentes entes entes entes de de de de JulgJulgJulgJulgaaaamentomentomentomento Processos Processos Processos Processos Pendentes Pendentes Pendentes Pendentes de de de de L iquL iquLiquLiqu iiii daçãodaçãodaçãodação Processos Processos Processos Processos AguardaAguardaAguardaAguardannnndo do do do CuCuCuCummmmprimento pr imento pr imento pr imento de Acode Acode Acode Aco rrrrdodododo     Processos Processos Processos Processos pendentes pendentes pendentes pendentes de de de de ExecExecExecExecuuuuçãoçãoçãoção ProcessoProcessoProcessoProcessos no s  no s  no s  no Arqu ivo Arqu ivo Arqu ivo Arqu ivo PrPrPrProooov isór iv isór iv isór iv isór ioooo     Proc. Proc. Proc. Proc. AguardaAguardaAguardaAguardannnndo do do do AtualAtualAtualAtual iiii zação zação zação zação MMMMoooonetár ia netár ia netár ia netár ia de de de de PrecatPrecatPrecatPrecat óóóórior ior ior io     
Processos Processos Processos Processos Pendentes de Pendentes de Pendentes de Pendentes de ExecExecExecExecuuuução ção ção ção PrevPrevPrevPrev iiii denc idenc idenc idenc i ár iaár iaár iaár ia Cartas Cartas Cartas Cartas Precatór iasPrecatór iasPrecatór iasPrecatór ias TotalTotalTotalTotal

375 112 198 2901 65 64 233 178 4126        Exame de Processos: Exame de Processos: Exame de Processos: Exame de Processos: A equipe corre ic ional ,  sob a or ientação do Excelent íss imo Senhor Gerson de Ol ivei ra  Cos ta F i lho, Desembargador V ice –  Pres idente e Corregedor do TRT da 16ª Região, examinou na presente correição, 99994444  (noventa e quatro) processos  os quais  receberam o car imbo de “ Vis tos em Corre ição” ,  todos contabi l izados no anexo Ianexo Ianexo Ianexo I  desta ATA desta ATA desta ATA desta ATA. .  .  .  Dentre os  processos cons tantes  do anexo IIII ,  13131313  ( t reze) de les receberam “ Despachos  Corre ic ionais” ,  ident i f icados  no anexo I Ianexo I Ianexo I Ianexo I I     desta ATAdesta ATAdesta ATAdesta ATA .             Observações: Observações: Observações: Observações: 01)01)01)01)  Os convênios Bacen Jud e o f i rmado entre o TRT e o DETRAN/MA es tão func ionando sat is fator iamente. 02)02)02)02)  No ano de 2006 foram fe i tas 798 so l ic i tações  de b loqueios  dos quais  resu l taram em 136 pos i t ivas . Já no corrente ano, até o d ia 08/06/2007,  foram fe i tas 422 so l ic i tações de b loqueios dos quais  resu l taram em 92 pos i t ivos. 03030303))))     A Sex ta Vara do Trabalho 



de São Luís /MA rea l iza 11 (onze) audiênc ias d iar iamente, sendo 08 (o i to)  referentes a processos submet idos a r i to sumaríss imo e 03( três)  referentes a processos submetidos  a r i to ord inár io;  04040404))))  Há em trâmi te na Sexta Vara do Trabalho de São Luís /MA 04 (quatro) processos que envolvem interesses de  menores.          DeterminaçõesDeterminaçõesDeterminaçõesDeterminações :  01) 01) 01) 01) Quando a parte demandante não informar em sua pet ição  in ic ia l  o número do CNPJ/CPF da par te demandada, os re fer idos dados  deverão ser co le tados na pr imeira audiênc ia;  02)02)02)02)  Dos trabalhos  corre ic ionais  foram encontradas  vár ias cert idões de publ icação de not i f icação v ia Diár io  da  Just iça que não foram preenchidas, is to pos to determina-se se ja observado no sent ido de se ev i tar a  omissão;  03) 03) 03) 03)  Da anál ise dos processo f icou constatado que vár ios versos das  fo lhas dos autos não estão sendo inut i l izados, conforme preconiza o ar t .  31 do Prov imento Geral  Consol idado, is to posto determina-se que o refer ido precei to se ja f ie lmente observado pelos serv idores  da Vara; 04)04)04)04)  A Secretar ia  da Vara deverá prov idenc iar car imbo com cer t idão ates tando a  data de co lagem do Av iso de Recebimento ao verso da correspondênc ia a que se refere,  f icando a suges tão para que o faça no própr io verso da not i f icação ;  05)05)05)05)  Cons iderando que há mandados pendentes de cumpr imento d is tr ibuídos  aos Of ic ia is  desde fevere iro do corrente ano, f ica cons ignado em ATA a determinação para que cumpram, o mais  breve poss íve l ,  os mandados que lhes  foram dis tr ibuídos há mais  de 20 (v in te) d ias. 06)06)06)06)  Cons iderando que há cerca de 1500 AR’ s para serem juntados  aos autos e que esse número é muito a l to,  deve o Senhor Diretor de Secretar ia env idar esforços para reduz i- lo ao razoável.  07)07)07)07)  Considerando que, conforme informação constante Considerando que, conforme informação constante Considerando que, conforme informação constante Considerando que, conforme informação constante nnnno Ofíc io nº o Ofíc io nº o Ofíc io nº o Ofíc io nº 534/2007, há processo534/2007, há processo534/2007, há processo534/2007, há processossss  pendente pendente pendente pendentes de despacho desde o dia 01s de despacho desde o dia 01s de despacho desde o dia 01s de despacho desde o dia 01  de fevereiro do  de fevereiro do  de fevereiro do  de fevereiro do correntecorrentecorrentecorrente  ano ano ano ano e que es e que es e que es e que es tes, salvo exceção justi f icável,  tes, salvo exceção justi f icável,  tes, salvo exceção justi f icável,  tes, salvo exceção justi f icável,  são despachasão despachasão despachasão despachadodododos segundo s segundo s segundo s segundo ordem de chegadaordem de chegadaordem de chegadaordem de chegada, determina, determina, determina, determina----se que a Secretar iase que a Secretar iase que a Secretar iase que a Secretar ia , o mais breve possível, ,  o mais breve possível, ,  o mais breve possível, ,  o mais breve possível, apresenteapresenteapresenteapresente  ao juiz  ao juiz  ao juiz  ao juiz a respect iva a respect iva a respect iva a respect iva proposta de despachoproposta de despachoproposta de despachoproposta de despacho dos processos mais  dos processos mais  dos processos mais  dos processos mais ant igoantigoantigoantigossss , bem como informe, bem como informe, bem como informe, bem como informe    à Secretar ia da Corregedoriaà Secretar ia da Corregedoriaà Secretar ia da Corregedoriaà Secretar ia da Corregedoria ,,,,  de 10 em 10 dias de 10 em 10 dias de 10 em 10 dias de 10 em 10 dias ,,,,     a a a a part ir  da data de c iência dpart ir  da data de c iência dpart ir  da data de c iência dpart ir  da data de c iência destaestaestaesta     ata e ata e ata e ata e até segunda ordem, até segunda ordem, até segunda ordem, até segunda ordem, quantos e os quantos e os quantos e os quantos e os respect ivos números destes processos foram efet ivamente despachados.respect ivos números destes processos foram efet ivamente despachados.respect ivos números destes processos foram efet ivamente despachados.respect ivos números destes processos foram efet ivamente despachados.             Agradecimentos e Encerramentos: Agradecimentos e Encerramentos: Agradecimentos e Encerramentos: Agradecimentos e Encerramentos: O Excelent íss imo Senhor Gerson de Ol ive ira  Cos ta F i lho, Desembargador Corregedor do Tr ibunal Regional do Trabalho da  Déc ima Sexta Região, agradece a todos  que par t ic iparam dos trabalhos  correic ionais ,  o que o faz na pessoa do Excelent íss imo Senhor Rodr igo Samico Carnei ro ,  Ju iz  Subs t i tuto ora exercendo a Ti tu lar idade da Sex ta Vara de São Luís .  No d ia 15 de junho de 2007,  às  17:30 (dezessete e tr in ta)  horas fo i  



encerrada a presente Corre ição Per iódica Ord inár ia.  Nada mais  havendo a  cons ignar o Excelentíss imo Senhor Corregedor mandou encerrar a presente  ATA. Eu, ________________ Ros ina lva Vasconcelos Coêlho, Secretár ia da Corregedor ia ,  a lavre i ,  e depois  de l ida e achada conforme, va i  ass inada pelo Corregedor,  pe los  Excelent íss imos Senhores Juízes Rodr igo Samico Carneiro,  Car los Gustavo Br i to Cas tro e Caro l ina Buar lamaqui Carva lho e pe lo Senhor  Diretor  de Secretar ia.    GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO Desembargador Corregedor  RODRIGO SAMICO CARNEIRO Juiz  Subs t i tuto na Ti tu lar idade da Vara  CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO Juiz  Subs t i tuto   CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO Juíza Subst i tu ta                                                                 
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ANEXO II 
PROCESSOS QUE RECEBERAM DESPACHOS CORREICIONAIS         Poder Judic iár io FederalPoder Judic iár io FederalPoder Judic iár io FederalPoder Judic iár io Federal          Just iça do TrabalhoJust iça do TrabalhoJust iça do TrabalhoJust iça do Trabalho     Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16Corregedoria Regional da 16 aaaa .  Região. Região. Região. Região         Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°    3951/053951/053951/053951/05                DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Da análise dos presentes autos verificam-se atrasos em sua tramitação que, apesar da insuficiência de servidor, são inegavelmente excessivos. É o que se observa na demora de quase 5 meses para que a Secretaria cumprisse o despacho de fl. 08. O mesmo se observa entre o penúltimo e o último ato dos presentes autos, aquele referente à juntada de fl. 30v e este ao despacho de fl. 35, entre os quais decorreram mais de 5 meses.    Observa-se, ainda, que o AR de fl.09 não foi juntado na conformidade com o parágrafo 1º do art.32 do Provimento Geral Consolidado, bem como que inexiste numeração da folha 17a 30 pelo que deve a secretaria sanar esta omissão.          São Luís/MA, 15 de junho de 2007.     
Proc. N°°°°2144/05                 DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Da análise dos autos verifica-se que a determinação constante no despacho de fl.76 proferido no dia 24/10/05 para que fossem atualizados os cálculos, foi cumprida somente no dia 27 de novembro de 2006, ou seja, hhhhá mais de 1ano depois mais de 1ano depois mais de 1ano depois mais de 1ano depois.    Nada justifica um atraso como o ora apontado. Ele sobreleva a depreciativa imagem que o cidadão em geral tem de que nada é feito para conferir celeridade à tramitação processual. Atraso como esse termina ofuscando os esforços que todo Judiciário tem feito para tornar efetivo o que preceitua o inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal.    Destarte, insto a todos os servidores que evitem atrasos desta natureza.    São Luís/MA, 15 de junho de 2007.     
Proc. N°°°° 3332/05                     DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Da análise dos presentes autos verifica-se que a cópia do mandado de fl. 27 no que se refere à data de entrega do mesmo para o Oficial de Justiça não foi preenchida. 



Isso impossibilita que a Secretaria ou as partes tenham controle sobre o tempo para cumprimento do referido mandado pelo que deve aquela sanar a referida omissão, bem como envidar esforços para evitá-la.    Verifica-se, ainda, que os presentes autos estão parados destes o dia 15 de março do corrente ano pelo que devem ser conclusos ao Juiz para as providências cabíveis.       São Luís/MA, 15 de junho de 2007. 
 Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°°1778/20061778/20061778/20061778/2006                    DESPACHO EM CORREDESPACHO EM CORREDESPACHO EM CORREDESPACHO EM CORREIIIIÇÃOOOO                Da análise dos presentes autos verifica-se que o AR referente à notificação de fl. 53 expedida desde o dia 13 de março do corrente ano até a presente data não foi juntado.    À Secretaria para que junte o AR supra mencionado.     Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°° 085 085 085 085----2007200720072007    
             DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO       À folha 86 consta despacho sem assinatura.    Remetam-se os autos ao Juiz para que sejam regularizados.    São Luís/MA, 15 de junho de 2007.     
Proc. N°°°° 2156-2005                DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO       Da análise dos autos verifica-se que após o despacho de fls. 138, proferido em 21/09/2006, o processo foi remetido ao setor de cálculo desta VT para atualização do crédito a ser executado. Os referidos cálculos somente vieram aos autos em 12/04/2007, ou seja, quase 07 (sete) meses após. No mesmo dia foi juntada ao processo a folha de número 143, com despacho sem assinatura.    Providencie a Secretaria a remessa do processo ao Juiz para assinar o referido despacho, ato continuo imprima-se ao processo a celeridade devida.     São Luís/MA, 15 de junho de 2007.     Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°° 2251/2005 2251/2005 2251/2005 2251/2005                DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Analisando os autos, verifica-se que, após a entrega do Alvará expedido para quitação da última parcela do acordo(fl. 59), em 11/09/06, e embora pendente de quitação a verba previdenciária, o processo ficou parado na Secretaria da Vara até o dia 04/06/2007, cerca de 09(nove) meses, quando foi proferido o despacho de fl. 60.  



   Atrasos desta natureza não se justificam e devem ser evitados pela Secretaria da Vara, uma vez que vão de encontro à celeridade que tanto se busca, hoje alçada à condição de princípio constitucional inscrito no art. 5º, LXXVIII, da CF/88.       São Luis/MA, 13 de junho de 2007. Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°° 1365/2005 1365/2005 1365/2005 1365/2005    
             DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Os presentes autos foram redistribuídos a esta VT, oriundos da 4ª Vara e, em 14/04/2005, foi determinada a notificação das partes para ciência da redistribuição.(fl. 243). No entanto, não há como se verificar o cumprimento da determinação referida, vez que a certidão de fl. 244 não foi preenchida, contrariando o disposto no art. 23 do Provimento Geral Consolidado desta Corte, o qual deve ser observado fielmente. Por outro lado, verifica-se que após a juntada do AR de fl. 245, ocorrida em 02/05/05, o próximo ato a ser praticado pela Secretaria da Vara foi a elaboração dos cálculos de fls. 246/249, em 09/06/06, cerca de 01(um) ano após. Como se não bastasse, a petição de fl. 257, juntada aos autos em 22/01/2007, portanto, há mais de 04(quatro) meses, não foi apreciada até a presente data. Conforme acima demonstrado, o que se verifica nos presentes autos é uma sucessão de atrasos no tocante à prática dos atos processuais a cargo da Secretaria Vara.  Ante o exposto, recomendo à Secretaria que diligencie no sentido de evitar delongas desta natureza, uma vez que não se justificam e vão de encontro ao princípio norteador da Justiça do Trabalho, qual seja a celeridade processual, além de contrariar o princípio da razoável duração do processo, inscrito no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF/88.      São Luís/MA, 13 de junho de 2007 Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°° 344/2005 344/2005 344/2005 344/2005    
             DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Analisando os autos, verifica-se que este processo, oriundo da 2ª Vara desta Capital, foi redistribuído a esta VT e, em 11/04/2005, foi proferido o despacho de fl. 291, o qual se limitou a determinar a notificação das partes para ciência da redistribuição(fl. 291). 



Em seguida (03/05/2005), foi juntada aos autos a petição de fl. 293 e, desde então, os autos ficaram parados na Secretaria da Vara, até o dia 08/06/2007, cerca de 02 (dois) anos após, quando foi apreciada a petição referida e determinado o cumprimento do despacho de fl. 289.  Do exposto, verifica-se que os prazos para a prática dos atos processuais a cargo da Secretaria, no caso dos autos, são demasiadamente longos e não se justificam.  Assim sendo, recomendo à Secretaria da Vara que envide esforços no sentido de evitar atrasos desta natureza, uma vez que prejudicam o andamento processual, indo de encontro à celeridade que tanto se busca e contrariando o princípio da razoável duração do processo, inscrito no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF/88. Cumpra-se o último despacho proferido, com urgência.    São Luis/MA, 13 de junho de 2007. Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°° 1373/05 1373/05 1373/05 1373/05                DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                O exame dos autos revela que o despacho de fl. 184 foi proferido em 22/01/2007 e publicado no Diário Oficial em 12/02/2007, conforme certidão exarada à fl. 185.    No entanto, até a presente data, decorridos 04(quatro) meses, não foi certificado pela Secretaria da Vara o decurso do prazo assinado, a fim de dar prosseguimento ao feito.    Ante o exposto, providencie a Secretaria a certidão referida, fazendo os autos conclusos ao juiz para apreciação.     São Luis/MA, 14 de junho de 2007. 
Proc. N°°°° 156/05                DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                O exame dos autos revela que a petição de fl. 156, embora juntada aos autos em 05/09/2006, somente foi apreciada em 16/01/2007, cerca de 04(quatro) meses após.    Assim sendo, considerando que o tempo despendido para a prática do ato processual referido é demasiadamente longo, recomendo à Secretaria da Vara que imprima a celeridade necessária aos atos processuais sob sua responsabilidade, evitando atrasos desta natureza.     São Luis/MA, 14 de junho de 2007. 
 



Proc. N°°°° 26/05 
             DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO    Compulsando os autos, verifica-se que, embora este processo tenha sido remetido a esta VT em 28/03/2005, em face de redistribuição, o primeiro ato aqui praticado, o foi em 16/12/2005, ou seja, cerca de 08 (oito) meses após. Observa-se, ainda, que a determinação constante no despacho de fl. 163, proferido em 30/03/2006, somente foi cumprida em 10/08/2006, mais de 03(três) meses após, quando foi expedido ofício ao DETRAN, solicitando informações acerca da existência de veículos registrados em nome do sócio da executada. Como se não bastasse, o termo constante à fl. 164v. dá conta de que as informações do DETRAN foram juntadas aos autos em 14/09/2006 e, no entanto, os autos somente foram conclusos ao juiz para apreciação em 15/03/2007, cerca de 06 (seis) meses após, ressaltando-se que até a presente data o respectivo despacho (fls. 166/167)  não foi cumprido. Conforme acima exposto, o que se verifica é uma sucessão de atrasos injustificáveis com relação à prática dos atos processuais, fato que contribui para o prolongamento da execução em curso.  Assim sendo, recomendo a todos os envolvidos nos trabalhos desta Vara que diligenciem no sentido de evitar delongas desta natureza, uma vez que não se justificam e vão de encontro ao princípio norteador da Justiça do Trabalho, qual seja a celeridade processual, além de contrariar o princípio da razoável duração do processo, inscrito no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF/88. Cumpra-se, com urgência, as determinações constantes no despacho de fl. 166/167.    São Luis/MA, 15 de junho de 2007. Proc. NProc. NProc. NProc. N°°°° 3502/05 3502/05 3502/05 3502/05                DESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIDESPACHO EM CORREIÇÃOOOO                Cuidam estes autos de execução fiscal oriunda da Justiça Federal.  O  processo foi distribuído a esta VT em 24/02/2006, no entanto, somente em 18/09/2006,quase 06(seis) meses após, foi proferido o primeiro despacho.     Como se não bastasse, embora o prazo assinado no despacho referido tenha-se exaurido em novembro/06, os autos somente foram conclusos ao juiz cerca de 07(sete) meses após.    Assim sendo, considerando que o tempo despendido para a prática dos atos processuais referidos é demasiadamente longo, recomendo à 



Secretaria da Vara que imprima a celeridade necessária aos atos processuais sob sua responsabilidade, a fim de dar efetividade ao disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF/88.    Cumpra-se o despacho referido. 


